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1. BOAS VINDAS 

O Relatório de Administração da CODEGO referente ao período de 1º de janeiro 

a 31 de dezembro de 2024 apresenta os principais resultados e avanços 

alcançados ao longo do ano. Este documento reafirma nosso compromisso com 

a transparência, a governança responsável e a busca contínua pela excelência 

na gestão pública. 

Alinhados às diretrizes ESG (Ambiental, Social e Governança), adotamos uma 

abordagem integrada que reforça nosso empenho em impulsionar o 

desenvolvimento econômico, promover a sustentabilidade ambiental e contribuir 

para o progresso social. Nosso objetivo é garantir que cada ação reflita os 

princípios de responsabilidade corporativa e gere impacto positivo para a 

sociedade e o estado de Goiás. 

Para quaisquer informações adicionais ou esclarecimentos sobre este relatório, 

estamos à disposição pelo e-mail governanca@codego.com.br. Será um 

prazer atender às suas dúvidas e fornecer mais detalhes sobre os desafios e 

conquistas apresentados neste documento. 

Atenciosamente, 

CODEGO – Companhia de Desenvolvimento do Estado de Goiás 
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2. MENSAGEM DO CEO 

Com satisfação apresento os avanços alcançados pela Companhia de 

Desenvolvimento Econômico de Goiás ao longo de 2024. Este foi um ano de 

grandes conquistas, marcado pelo crescimento consistente da empresa em 

todas as frentes: expansão da infraestrutura, atração de novos investimentos e 

geração de oportunidades econômicas para o estado de Goiás. Tudo isso foi 

possível graças ao esforço conjunto de nossos colaboradores, parceiros e 

investidores, que compartilham da visão de transformar Goiás em um polo 

industrial de excelência. 

Nosso crescimento está firmemente alinhado ao planejamento estratégico da 

Codego, que prioriza a responsabilidade social, ambiental e econômica em todas 

as nossas ações. Investimos em projetos que não apenas impulsionam o 

desenvolvimento industrial, mas também fortalecem a governança corporativa e 

promovem soluções inovadoras para um futuro mais sustentável. 

Ao olhar para o futuro, sinto-me motivado pelo compromisso de nossa equipe e 

pela confiança que temos recebido de todos os nossos stakeholders. 

Seguiremos empenhados em consolidar nossa posição como referência no 

setor, impulsionando o progresso de Goiás e contribuindo para um crescimento 

cada vez mais equilibrado e inclusivo. 

 

Francisco Rodrigues Vale Junior 

Diretor presidente 



RELATÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO 2024 

4 

 

 

 

3. FICHA TÉCNICA 

Data da constituição: 1973 

País de Constituição: Brasil 

Endereço da sede executiva: Rua 85, n° 1.593, Setor Marista, Goiânia, Goiás. 

Número de telefone: 62 36043100 

Site: www.codego.com.br 

 

3.1 PERFIL CORPORATIVO 

A Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás – CODEGO é uma 

sociedade de economia mista vinculada à administração pública indireta do 

Estado de Goiás, constituída sob a forma de sociedade anônima de capital 

fechado. Está registrada no CNPJ sob o nº 01.285.170/0001-22. 

 

O Estado de Goiás figura como acionista majoritário, titular de 99,99% do capital 

social da Companhia, sendo os 0,01% restantes distribuídos conforme 

estabelecido na legislação aplicável e no Estatuto Social. Nos termos da 

classificação prevista na Lei nº 13.303/2016, a CODEGO é atualmente 

enquadrada como empresa estatal de pequeno porte. 

 

4. CAPITALIZAÇÃO 

 

 

De acordo com a legislação que rege sua criação, o capital autorizado da 

Companhia e de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). O capital inicialmente 

integralizado foi de R$ 145.000.000,00 (cento e quarenta e cinco milhões de 

reais), composto por 153.829.832 ações ordinárias nominativas, sem valor 

nominal estabelecido. Conforme deliberação da Assembleia Geral em 10 de 

agosto de 2022, o capital integralizado atual é de R$ 481.302.976,00 

(quatrocentos e oitenta e um milhões, trezentos e dois mil, novecentos e setenta 

e seis reais). Segue abaixo o histórico de integralização do capital da companhia. 
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5. ESTRUTURA ACIONÁRIA 

 

 

 

6. NOSSA HISTÓRIA 

 

Com o objetivo de impulsionar a competitividade, Goiás foi pioneiro na criação 

de espaços planejados para indústrias, culminando na fundação da Goiás 

Industrial, em 1973, por meio da Lei nº 7.776. A estatal acelerou a 

industrialização do estado, antes centrada na agropecuária, aproveitando a 

expansão agroindustrial e os incentivos fiscais para atrair empresas e gerar 

empregos. 

 

A construção de Brasília também impactou o desenvolvimento regional, ligando 

Goiás a outras capitais e atraindo indústrias como as do Distrito Agroindustrial 

de Anápolis (Daia), que se consolidou como o segundo maior polo farmoquímico 

do Brasil. 

 

Em 2015, a Goiás Industrial foi reestruturada e renomeada para Companhia de 

Desenvolvimento Econômico de Goiás (Codego), ampliando sua atuação para 

fomentar a economia, reduzir desigualdades e preservar o meio ambiente. A 

Codego administra 27 distritos agroindustriais, 54 imóveis em 40 municípios, 

abriga mais de 600 empresas e gera cerca de 30 mil empregos diretos. 
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7. GOVERNANÇA CORPORATIVA 

Nossa arquitetura de governança, considerando tratar-se de uma sociedade de 

economia mista de pequeno porte (até R$ 90 milhões), segue as diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 13.303/2016, pela Lei nº 6.404/1976 e pelo Decreto 

Estadual nº 10.433/2024. Nesse contexto, nossa estrutura compreende o 

Conselho de Administração, o Conselho Fiscal, o Comitê de Auditoria 

Estatutário, a Diretoria Executiva e o Comitê de Elegibilidade Estatutário.  

 

7.1 CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal da Companhia, instituído como órgão permanente de 

fiscalização, exerce as atribuições previstas nos artigos 163, 164 e 165 da Lei nº 

6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações). É composto por 3 (três) a 5 (cinco) 

membros efetivos, com igual número de suplentes, todos eleitos pela Assembleia 

Geral. Os mandatos têm duração de 2 (dois) anos, sendo permitidas até 2 (duas) 

reconduções consecutivas, conforme previsto na legislação societária.  

Atualmente, o Conselho Fiscal da CODEGO é integrado por 3 (três) membros 

titulares. 

 

1. FABRÍCIO BORGES DO AMARAL  

 

Cargo: Presidente  

Classificação: Titular  

Tipo: 1ª recondução 

E-mail: fbaconsultores@gmail.com  

Início do mandato: 16/12/2023  

Término do mandato: 15/12/2025 

 

2. JORGE LUIS PINCHEMEL 

Cargo: Conselheiro 

Classificação: Titular  

Tipo: 2ª recondução 

E-mail: jpinchemel@hotmail.com  

Início do mandato: 16/12/2023  

Término do mandato: 15/12/2025 
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3. FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA 

Cargo: Conselheiro  

Classificação: Titular  

Tipo: 1ª recondução 

E-mail: servulo.noqueira@goias.gov.br  

Início do mandato: 16/12/2023  

Término do mandato: 15/12/2025 

 

7.2  CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

O Conselho de Administração da Companhia, órgão consultivo e deliberativo, é 

composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 11 (onze) membros, eleitos pela 

Assembleia Geral. Os conselheiros são designados para mandatos de 2 (dois) 

anos, sendo admitidas até 3 (três) reconduções consecutivas, conforme previsto 

na legislação e no Estatuto Social. No exercício de 2024, o Conselho de 

Administração da CODEGO foi constituído por 8 (oito) membros e o Presidente 

da Codego que compõe o Conselho de Administração como vice-presidente, 

totalizando 9 (nove) membros:  

 

1. JOSÉ ALVES QUEIROZ 

Cargo: Presidente do Conselho de Administração  

Classificação: Titular 

Tipo: 2ª recondução 

E-mail: josealvesqueiroz@hotmail.com 

Início do mandato: 05/04/2023  

Término do mandato: 04/04/2025 

 

2. FRANCISCO RODRIGUES VALE JUNIOR (vice-presidente do Conselho) 

Cargo: Diretor Presidente  

Classificação: Titular  

Tipo: 1º mandato 

E-mail: presidencia.codego@codego.com.br  

Início do mandato: 01/06/2023. 

Término do mandato: 04/04/2025 
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3. CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA 

Cargo: Conselheiro  

Classificação: Titular  

Tipo: 1º mandato 

E-mail: cesar.moura@goias.gov.br  

Início do mandato: 07/03/2024  

Término do mandato: 06/03/2026 

 

4. CRISTIANO SOARES PINTO 

Cargo: Conselheiro  

Classificação: Titular  

Tipo: 1º mandato 

E-mail: cristianosopin@hotmail.com  

Início do mandato: 06/03/2023  

Término do mandato: 05/03/2025 

 

5. JOSE ARTUR CARDOSO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Cargo: Conselheiro  

Classificação: Titular  

Tipo: 2ª recondução 

E-mail: joseartur@hotmail.com  

Início do mandato: 05/04/2023  

Término do mandato: 04/04/2025 

 

6. LOURIVAL DE MORAES FONSECA JUNIOR 

Cargo: Conselheiro  

Classificação: Titular  

Tipo: 1º mandato 

E-mail: lourival@fonsecamauromonteiro.com.br  

Início do mandato: 12/06/2023 

Término do mandato: 11/06/2025 
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7. RONALDO DUTRA BAIA 

Cargo: Conselheiro  

Classificação: Titular  

Tipo: 1º mandato 

E-mail: ronaldodutrabaia27@hotmail.com  

Início do mandato: 12/06/2023 

Término do mandato: 11/06/2025 

 

8. RUBENS FERNANDO MENDES DE CAMPOS 

Cargo: Conselheiro  

Classificação: Titular  

Tipo: 2ª recondução 

E-mail: patronos@terra.com.br  

Início do mandato: 28/08/2023  

Término do mandato: 27/08/2025 

 

9. WANDIR ALLAN 

Cargo: Conselheiro  

Classificação: Titular 

Tipo: 1º mandato 

E-mail: wandir@wandiralla.adv.br 

Início do mandato: 18/12/2024 

Término do mandato: 17/12/2026 

 

7.3 DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Central para a gestão e representação da Companhia, a Diretoria Executiva 

comprometese com a eficiência operacional, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas, as legislações pertinentes, o Estatuto Social e as decisões da 

Assembleia Geral e do Conselho de Administração. Os diretores, nomeados pelo 

Conselho de Administração, servem por um período de 02 (dois) anos, com 

possibilidade de reeleição para no máximo três mandatos consecutivos. A 

Codego tem 5 Diretorias, sendo: 
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1. FRANCISCO RODRIGUES VALE JUNIOR 

 

Cargo: Diretor Presidente  

Classificação: Titular  

Tipo: 1º mandato 

E-mail: presidencia.codego@codego.com.br  

Início do mandato: 01/06/2023. 

Término do mandato: 04/04/2025 

 

2. ALEXANDRE RIBEIRO  

Cargo: Vice-Presidente 

Classificação: Titular                                         

Tipo: 1º mandato 

E-mail: vice-presidencia@codego.com.br  

Início do mandato: 20/07/2023 

Término do mandato: 03/04/2025 

 

3. WESLEY BORGES  

Cargo: Diretor 

Classificação: Titular  

Tipo: 1º mandato 

E-mail: diretoriaadministrativa@codego.com.br 

Início do mandato: 20/07/2023 

Término do mandato: 03/04/2025 

 

4. JOSÉ ELIAS NUNES  

Cargo: Diretor  

Classificação: Titular  

Tipo: 1º mandato 

E-mail: financeiro@codego.com.br  

Início do mandato: 20/07/2023  

Término do mandato: 03/04/2025 
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5. ALCESTES FOUNTOURA CARNEIRO NETTO 

Cargo: Diretor Técnico 

Classificação: Titular  

Tipo: 1º mandato 

E-mail: diretoriatecnica@codego.com.br  

Início do mandato: 20/07/2023 

Término do mandato: 03/04/2025 

 

8. CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 13 DA RESOLUÇÃO – PARCERIAS COM 

ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

 

Em atenção ao disposto no art. 13 da Resolução aplicável e com o 

objetivo de prevenir a aplicação de sanções previstas no inciso IX do art. 

112 da Lei nº 16.168/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 

de Goiás – LOTCE-GO), a Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Goiás – CODEGO informa que todas as suas Diretorias e 

Superintendências estão cientes do teor do Ofício nº 76211984. 

Ressalta-se, ainda, que, até a presente data, não existem parcerias 

firmadas com entidades privadas sem fins lucrativos no âmbito desta 

Companhia. 

 

 

9. DIRETRIZES ESTRATÉGICAS 2022-2024 

Neste relatório, apresentamos o Planejamento Estratégico vigente até o exercício 

de 2024, destacamos a construção do novo Planejamento Estratégico aprovado 

em 2025, em consonância com os princípios da transparência e com as melhores 

práticas de governança corporativa adotadas pela CODEGO. 

 

10. PLANEJAMENTO 2022-2024 

As diretrizes estratégicas da Codego foram revalidadas e difundidas por toda sua 

estrutura organizacional, permitindo um alinhamento entre todos os 

empregados. 
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Missão: Promover o desenvolvimento sustentável de Goiás com atividades de 

fomento para incremento da economia, diminuição da desigualdade regional e 

geração de emprego e renda. 

Visão: Ser referência na atração de investimentos, oportunizando ambientes de 

negócios favoráveis e promovendo soluções criativas e inovadoras com 

excelência para contribuir com a diminuição da desigualdade regional em Goiás. 

Valores: Ética; Transparência; Confiança; Empatia; Lealdade; Respeito; 

Diálogo; Sustentabilidade; Comprometimento; Trabalho em equipe.  

 

 

Sociedade 
Processos 

Finalísticos 

Processos 

Internos 

Aprendizagem e 

Crescimento 

OE1 - Contribuir 

com o 

desenvolvimento 

econômico 

sustentável e com 

o crescimento do 

emprego e da 

renda em Goiás. 

OE2 - Aumentar a 

arrecadação e o 

investimento. 

OE5 - 

Desenvolver 

Compliance. 

OE8 - Reter, capacitar 

e desenvolver capital 

humano. 

*OE: Objetivos 

Estratégicos 

OE3 - Promover a 

infraestrutura dos 

distritos 

empresariais. 

OE6 - Gerir o 

conhecimento e a 

informação. 

 

 

 

 

OE4 - Desenvolver 

parcerias 

institucionais e 

convênios. 

OE7 - Estruturar 

gestão por 

processos. 
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11. INTEGRIDADE, CONFORMIDADE E GESTÃO DE RISCOS 

 

A adoção de ações de controles internos e a gestão de risco são instrumentos 

essenciais para assegurar o alcance de nossas metas e objetivos. Por meio da 

Superintendência de Integridade e em linha com as melhores recomendações, 

buscamos assegurar um ambiente de controle com objetivos claros que 

demonstrem o compromisso dos gestores com a integridade pública, além de 

oferecer uma abordagem estratégica à gestão de riscos e adotar mecanismos 

para responder a possíveis violações das leis e desvios éticos. 

 

Prevenção:  Normativos, treinamentos e programas de comunicação instruíndo 

como as pessoas devem agir e o que devem fazer para estarem em sintonia com 

nosso Código de Conduta e Integridade, visando mitigar o risco de integridade. 

Detecção: Canal de denúncias próprio e atendimento pela plataforma Ouvidoria 

Geral do Estado de Goiás com o objetivo de identificar eventuais ocorrências de 

atos contrários as nossas normas. 

Correção: Tolerância zero para desvios. Procedimentos de apuraçaõ e adoção 

de medidas de responsabilização em caso de comprovação de desvios de 

integridade, por meio da Gerência de Correição Administrativa e Ética. 

 

A Companhia realiza quadrimestralmente uma análise crítica da nossa matriz de 

riscos do Planejamento Estratégico, sendo definidos aqueles riscos que devem 

ser prioritariamente reportados ao Comitê Setorial, levando em consideração sua 

abrangência, seu grau de severidade e/ou recursos demandados para seu 

tratamento. Em 2024 foram identificados 40 riscos, os quais seguem em 

tratamento e monitoramento sistemático. 

 

 

12. ESCRITÓRIO DE PROJETOS – PMO SETORIAL 

Em 2024, a Codego avançou na implantação do Escritório de Projetos – PMO, 

aprimorando a Governança e o Gerenciamento de Projetos da Companhia. A 

expectativa é que, a partir da formalização do PMO Setorial, em 2025, ocorra 

maior transparência de informações e aumento do alinhamento estratégico dos 

projetos. Na fase atual, o Escritório de Projetos atua na Seleção e Priorização do 
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Portfólio de Projetos. Em seguida, será definido os indicadores de gestão (prazo, 

custos e riscos); os indicadores de resultado (impacto e efetividade); além dos 

indicadores de evolução das etapas do projeto e indicadores de inconsistência, 

por meio da ferramenta de monitoramento (GOMAP).  

 

13. DESEMPENHO RESULTADOS FINANCEIROS  

No exercício de 2024, a Companhia de Desenvolvimento Econômico de Goiás – 

CODEGO apresentou desempenho financeiro consistente, refletindo os esforços 

de gestão voltados à eficiência operacional, ao fortalecimento da governança e 

à geração de valor público. Os indicadores financeiros serão evidenciados a 

seguir: 
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14. CONTAS APROVADAS 

Desde 2019, a Codego enfrentava atrasos na aprovação de suas contas devido 

a um longo período caracterizado por falhas significativas nos controles internos, 

inconsistências nos registros financeiros e ausência de documentos 

comprobatórios. Em 2020, a gravidade da situação resultou em pareceres de 

abstenção emitidos tanto pela Auditoria Externa quanto pelo Conselho Fiscal. 

A partir de 2021, a Companhia iniciou um processo de reestruturação 

abrangente, implementando melhorias nos processos contábeis e práticas de 

governança. Esses esforços resultaram em uma evolução positiva nos pareceres 

emitidos, que passaram de nove abstenções em 2020 para pareceres de 

Aprovação com Ressalvas nos exercícios de 2021, 2022 e 2023, com apenas 

duas ressalvas em cada ano. 

 

Evolução dos Pareceres: 

2020: 9 abstenções. 

2021: 2 ressalvas. 

2022: 2 ressalvas. 

2023: 2 ressalvas. 

 

15. GESTÃO DE INFRAESTRUTURA 

 

Em 2024, a Codego realizou um grande aporte orçamentário para a manutenção e 

melhorias na infraestrutura dos 27 distritos, no valor de R$ 15,5 milhões, além das 

obras de implantação dos novos distritos, com custo inicial de R$ 115 milhões. 

Outras obras também foram realizadas para garantir o bom funcionamento dos 

distritos, como, por exemplo, a reforma e ampliação da Estação de Tratamento de 

Esgoto (ETE) do DAIA, que aumentará sua capacidade de tratamento em 50%. 

Também foi feita a revitalização da iluminação ao longo de 6 quilômetros da GO-

330, o eixo principal do DAIA, com a instalação de luminárias modernas em LED e 

novos postes de iluminação. 
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16. DIANOT 

Com capacidade para receber 200 novas indústrias, e gerar cerca de 30 mil 

empregos, entre diretos e indiretos, as obras do novo Distrito Agroindustrial 

Norberto Teixeira (DIANOT), em Aparecida de Goiânia, foram iniciadas em 2024, 

com previsão de conclusão em 2025. O Distrito tem uma área total de 2,2 milhões 

de m². 

 

17. DISTRITOS INDUSTRIAIS 

 

A Companhia administra atualmente 27 distritos agroindustriais distribuídos em 

25 municípios goianos. Essas áreas estão localizadas em Abadiânia, Anápolis 

(3 distritos), Aparecida de Goiânia, Bela Vista de Goiás, Catalão, Goianésia, 

Goianira, Inhumas, Itumbiara, Luziânia, Mineiros (2 distritos), Morrinhos, 

Orizona, Piracanjuba, Pontalina, Porangatu, Rio Verde (2 distritos), São Luiz dos 

Montes Belos, Senador Canedo (2 distritos) e Uruaçu. 

Em 2024, a Codego deu passos significativos para fortalecer o setor produtivo do 

estado. Durante o ano, foram assentadas nove empresas nos distritos, por meio 

de alienação entre particulares ou venda direta. 

Outro marco importante em 2024 foi a implantação de três novos distritos 

agroindustriais em Goiás: 

Distrito Agroindustrial Plataforma Multimodal (DAIAPLAM): aprovado e 

implantado, com mais de mais de 1 milhão de m², gerando mais de 600 

empregos diretos, trazendo novas oportunidades logísticas e industriais. 

Distrito Agroindustrial de São Luiz do Norte: em fase final de implantação, com 

cerca de 100 mil m², com espaço para 50 novas empresas. 

Distrito Agroindustrial de Rialma: visando atender às demandas industriais da 

região, o distrito tem cerca de 1 milhão de m², proporcionando mais de 120 novas 

indústrias. 

Essas ações reforçam o compromisso da Codego com o desenvolvimento 

econômico sustentável e a atração de investimentos para o estado de Goiás, 

consolidando o papel dos distritos agroindustriais como motores de crescimento. 
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18. ROTA TURÍSTICA COMERCIAL GOIANA 

 

Com o objetivo de integrar o turismo cultural e de lazer ao turismo de negócios, 

agregando valor aos produtos fabricados nos municípios goianos, a Companhia 

lançou o Programa Rota Turística Comercial Goiana. A iniciativa conta com um 

investimento superior a R$ 8 milhões, visando estimular o mercado interno de 

Goiás. Para a expansão comercial, o chamamento público levou em 

consideração alguns critérios, como: localização, potencial econômico e de 

regularização de empregos e empresas informais, além do efeito multiplicador 

do emprego. Com obras já em andamento, estão sendo construídos três outlets: 

em Teresópolis de Goiás, Jaraguá e Goianira, com previsão de conclusão para 

2025. 

Teresópolis de Goiás - 69% 

Jaraguá – 75% 

Goianira – 72% 

 

 

19. COMPROMISSOS AMBIENTAIS 

 

Com intenso trabalho em 2024, a Companhia implementou ações 

ambientalmente sustentáveis, que resultaram em: 

 

a) Conversão de Multas em Ações 

✓ Caso Goianésia (Bueiro Celular): A multa de R$ 600 mil foi reduzida para 

R$ 300 mil com a adesão ao Banco de Projetos da SEMAD, conforme o 

Decreto Federal nº 6.514/2008. Os recursos foram direcionados para 

projetos de recuperação ambiental. 

✓ Caso Anápolis (DAIA): Multas acumuladas totalizando R$ 575 mil foram 

convertidas em um Plano de Recuperação de Nascentes na Bacia do Rio 

Caldas, gerando impactos ambientais positivos. 
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b) Licenças Ambientais 

✓ Cinco licenças ambientais foram obtidas para implantação de distritos industriais, e 

outras 14 estão em processo. Essa iniciativa estratégica promove a transparência 

e reforça o compromisso com a preservação ambiental. 

 

c) Fortalecimento da Relação com o Conselho Regional de Química (CRQ) 

✓ Medidas foram implementadas para atender às exigências do CRQ, 

incluindo treinamento e registro de funcionários das Estações de 

Tratamento de Água e Esgoto. (ETAs e ETEs). Os resultados incluem 

redução de riscos, melhoria do relacionamento com o órgão e maior 

eficiência e segurança nas operações. 

 

d) Melhoria na Eficiência das Estações de Tratamento de Esgoto (ETE) 

✓ ETE-DAIA: Com treinamento, reestruturação de processos e otimizações, 

alcançou eficiência operacional superior a 90%, com economia de R$ 19 

mil/mês em energia e redução de insumos em 40%. 

✓ ETE-DIMIC Catalão: Após ações estratégicas, atingiu eficiência superior 

a 80%, com destaque para a redução de custos e conformidade 

ambiental. 

✓ ETE-DIAG Goianira: Melhorias aumentaram a eficiência para 90% e 

reduziram o consumo energético em 40%. 

 

e) Melhorias nas ETAs 

✓ Redução de 57% no consumo de insumos químicos e ausência de 

reclamações ou denúncias, demonstrando avanços na qualidade do 

tratamento de água. 

 

Além das ações, diversos projetos também foram elaborados. 
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20. NOSSO CORPO FUNCIONAL 

 

Em 2024, a Companhia encerrou o ano com 410 colaboradores, sendo 287 

homens e 125 mulheres, demonstrando nosso compromisso com a diversidade 

no ambiente de trabalho. Nosso quadro de colaboradores é composto por 203 

empregados com mais de 45 anos, representando 49,51% do total. Entre os 

colaboradores, também contamos com 12 pessoas com algum tipo de deficiência 

(PCD). Neste ano, cerca de 37,50% do total de cargos de chefia da Companhia 

são ocupados por mulheres. A distribuição de escolaridade entre os empregados 

evidencia um alto nível de qualificação, com a maior parte dos colaboradores 

possuindo ensino superior completo. 

 

Escolaridade dos nossos empregados Número de colaboradores 

Analfabeto 1 

Até o 5° ano incompleto 12 

5° ano completo 12 

Do 6° ao 9° ano incompleto 13 

Fundamental completo 26 

Ensino médio incompleto 10 

Ensino médio completo 125 

Superior incompleto 8 

Superior completo 193 

Especialização 4 

Mestrado 6 

 

Em relação ao TAR (Taxa de Acidentados Registráveis), foram registrados 

apenas 10 (dez) acidentes no ano. 
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21. TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

 

Alinhado ao nosso Planejamento Estratégico, em nossa abordagem ao 

treinamento e desenvolvimentos dos colaboradores, identificamos e atendemos 

as necessidades de competências através das capacitações oferecidas pela 

Escola de Governo (Egov), que são fortalecidas por congressos, cursos 

externos, benchmarking entre outros. Durante o ano, 184 colaboradores, 44,1% 

do nosso quadro funcional, realizaram e concluíram os cursos ofertados pela 

Companhia. Ao todo, foram 239 cursos de diversas áreas. 

 

22. PREMIAÇÕES 

 

Em 2024, a Codego alcançou um marco significativo ao ser reconhecida com a 

certificação Selo Diamante em três premiações do Programa de Compliance 

Público do Estado de Goiás, durante a VI Semana Internacional contra a 

Corrupção, organizada pela Controladoria-Geral do Estado de Goiás (CGE-GO). 

A Companhia obteve 92,5 pontos no Prêmio I - Ética e Responsabilidade, 91,3 

pontos no Prêmio II - Governança, e 98,2 pontos no Prêmio III – Goiás + 

Transparente. Além disso, a empresa também ganhou o Prêmio Diamante em 

relação a Ouvidoria Pública. As certificações recebidas reconhecem as boas 

práticas em áreas estratégicas, como planejamento, gerenciamento de riscos, 

gestão de projetos e contratos, e governança ESG (ambiental, social e 

corporativa). 

 

23. EVENTOS ou BENCHMARKING 

 

O ano de 2024 foi marcado pela intensa participação da Companhia em eventos 

de cunho empresarial e econômico, com o objetivo de promover benchmarking 

e a troca de experiências entre os diversos atores do mercado. A presença da 

Codego em iniciativas estratégicas reafirma seu papel como catalisadora do 

desenvolvimento econômico do estado. Entre os eventos de destaque, 

estiveram: 
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Impulso GO: Pequenas Empresas – realizado em diferentes localidades ao longo 

do ano, como no Centro Cultural Oscar Niemeyer (maio), na ACIEG (julho) e na 

Praça do Garavelo (outubro). 

Evento da Secretaria da Retomada – voltado para pequenas empresas, no qual 

a equipe da Codego esteve à disposição dos empresários interessados em 

instalar indústrias na área reservada para micro e pequenas empresas no novo 

Distrito Agroindustrial de Aparecida de Goiânia (DIANOT). 

77ª Exposição Agropecuária de Goiás (SGPA) – realizada em maio, na 

Pecuária de Goiânia. Este tradicional evento da Sociedade Goiana de Pecuária e 

Agricultura destacou- se como um importante canal para divulgação de produtos 

e serviços, além de fomentar grandes negócios. 

9º Congresso Empresarial Goiano (CONEGO) – ocorrido no Centro de 

Convenções de Anápolis, em junho, reunindo empresários e lideranças para 

debater temas relevantes para o setor produtivo. 

Feira Internacional de Comércio Exterior do Brasil Central (FICOMEX) – 

promovida em agosto, no Centro de Convenções de Goiânia, com a participação 

da Codego e de 15 indústrias instaladas nos distritos agroindustriais, 

interessadas em exportar seus produtos. 

Feira de Fornecedores de Tecnologia e Soluções para a Indústria de Goiás 

(EXPOIND) – realizada em outubro, no Centro de Eventos da PUC GO. A 

presença da Codego foi estratégica para fortalecer sua atuação no mercado, 

promover Goiás como um polo industrial atrativo e buscar novas oportunidades 

de negócios e parcerias. 

Codego Experience – encerrando o ano em dezembro, na ASSEGO, a 

convenção anual da Codego contou com a apresentação dos resultados de 2024 

pela Presidência, Diretorias e Superintendências, além do alinhamento das 

metas para 2025. O evento promoveu engajamento, confraternização e 

integração entre os colaboradores da sede e dos distritos agroindustriais. 
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24. OUVINDO A COMUNIDADE 

 

Em conformidade com o Decreto nº 10.466, de 14 de maio de 2024, que 

regulamenta a atividade e a estrutura das ouvidorias no estado, apresentamos 

os seguintes indicadores apurados de janeiro a dezembro de 2024. Neste 

período, obtivemos 35 manifestações protocoladas. 

Quesito 1 - Porcentual de Resolutividade das Respostas (considera o porcentual 

de "sim" respondidos pelo cidadão/usuário à pergunta "Sua demanda foi 

resolvida?", da Pesquisa de Satisfação do Sistema de Ouvidoria) 

● CODEGO - 92% 

● Média Estado – 58% 

Quesito 2 - Nota Média dos Usuários sobre a Confiabilidade da Ouvidoria 

(considera a média das notas dadas pelo cidadão/usuário, numa escala de 0 a 

10, à pergunta "Você recomendaria esta Ouvidoria?", da Pesquisa de Satisfação 

do Sistema de Ouvidoria) 

● CODEGO - 9,4 

● Média Estado – 7,4 

Quesito 3 - Prazo Médio de Resposta (considera a média dos dias de vida das 

manifestações finalizadas pelo órgão) 

● CODEGO - 7,9 

● Média Estado – 6,6 

Quesito 4 - Porcentual de Respostas "Atende", "Atende Parcialmente" e "Não Atende" 

(conforme a revisão realizada pela Ouvidora-geral) 

● Atende – 75% 

● Atende Parcialmente – 25% 

● Não Atende – 0% 

Quesito 5 - Porcentual de Respostas Insatisfatórias (considera o porcentual de 

Respostas Insatisfatórias e Recursos LAI em relação ao total de manifestações 

finalizadas pelo órgão) 

● Respostas insatisfatórias – 0 de 35 

● Recurso – 0 de 9 
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25. CONCLUSÃO 

Em 2024, a Codego demonstrou, de forma consistente, seu compromisso com a 

transparência, a excelência na gestão e a responsabilidade socioambiental, 

consolidando- se como um importante agente de desenvolvimento econômico em 

Goiás. Ao longo deste período, registramos avanços significativos que 

evidenciam não apenas o fortalecimento de nossa estrutura de governança e a 

eficiência de nossos processos, mas também o impacto positivo de nossas 

iniciativas na atração de investimentos, na expansão da infraestrutura e na 

geração de oportunidades para a sociedade. 

O reconhecimento obtido por meio do Selo Diamante, nas diversas premiações 

do Programa de Compliance Público do Estado de Goiás, reforça o alto padrão 

de nossas práticas em ética, governança e responsabilidade, alinhando-nos aos 

preceitos estabelecidos pelas legislações pertinentes, como a Lei nº 13.303/2016 

e a Lei nº 6.404/1976, entre outras normativas. Estes resultados evidenciam a 

robustez de nossas estratégias e o comprometimento de nossa equipe, parceiros 

e stakeholders, fundamentais para o sucesso de nossas ações. 

Ao encarar os desafios e as oportunidades que se apresentam para 2025, 

reiteramos nosso compromisso com a inovação e o aprimoramento contínuo, 

buscando sempre contribuir para um desenvolvimento econômico sustentável e 

inclusivo. Convidamos todos a acompanhar os próximos passos desta trajetória, 

certos de que, juntos, continuaremos a transformar Goiás em um polo de 

excelência e progresso. 

 


